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II-as atividades recreativas em clubes sociais, barragens e rios; 
  
CAPÍTULO V 
MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO SOCIAL 
  
Art. 11 - Permanece proibida aglomeração de pessoas no municipio, 
inclusive em praças, comercios em geral. 
  
§ 1º - É obrigatório o uso de máscaras ao sair de casa em todo o 
território municipal. 
  
CAPÍTULO VI DAS FISCALIZAÇÕES 
  
Art. 12 - A princípio a Policia Militar e Equipe de Saúde do 
Município atuará de forma didática, de fiscalização e monitoramento 
do cumprimento deste Decreto, ficando autorizada a aplicar as 
sanções previstas em lei relativas ao descumprimento de 
determinações do órgão licenciador, autorizador e/ou concedente, 
independente da responsabilidade civil e criminal, tais como incidir 
nas sanções elencadas abaixo; 
I- multa de R$ 300,00 (trezentos reais) para pessoas jurídicas, a ser 
duplicada por cada reincidência; 
  
II- multa de R$ 100,00 (cem reais) para pessoas físicas, autônomos e 
MEI, a ser duplicada por cada reincidência; 
III- embargo e/ou interdição de estabelecimentos. 
Art. 13 - Fica autorizado o deslocamento de servidores municipais de 
qualquer secretaria e pessoas voluntárias, para reforço à equipe de 
vigilância sanitária municipal, como medida de fortalecimento e apoio 
a fiscalização de todas as disposições aqui tratadas. 
Art. 14 - Ficam os órgãos e entidades responsáveis pela fiscalização 
dos serviços públicos, autorizados a realizar bloqueio de locais de 
circulação pública de pessoas e/ou veículos, conforme evolução da 
taxa de isolamento de cada localidade, a fim de garantir o 
cumprimento das medidas do presente decreto; 
Art. 15 - Conforme dispõe o parágrafo único do art. 17º do Decreto 
Estadual nº 30.516, de 22 de abril de 2021, as forças de segurança 
pública, por meio das operações do Programa Pacto Pela Vida, 
prestarão o apoio necessário à implementação das medidas sanitárias 
de enfrentamento e prevenção ao novo coronavírus previstas neste 
Decreto; 
Art. 16 - As medidas definidas neste Decreto serão avaliadas 
periodicamente, sob orientação das autoridades sanitárias e de saúde. 
Art. 17 - Este decreto entrará em vigor em 04 de agosto de 2021, 
produzindo efeitos até 18 de agosto de 2021, sujeito a prorrogação, 
sob deliberação do Chefe do Poder executivo, e orientação das 
autoridades de saúde, revogando-se as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 
  
MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita 
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RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO Nº 2021.06.22.008TP 
 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
  
RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO Nº 2021.06.22.008TP – 
NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONCERNENTES A 
PAVIMENTAÇÃO DE TRECHOS DAS ESTRADAS VICINAIS 
ENTRE AS COMUNIDADES BOM JARDIM E LOURENÇO 
DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES/RN, COM RECURSOS 
DO CONTRATO DE REPASSE Nº 906176/2020 - OPERAÇÃO 
Nº 1073231-33 – PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO, ATRAVÉS DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONSIGNADOS NA LOA - 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO 2021, NAS 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES 
GERAIS DESCRITAS NO PROJETO BÁSICO, NO EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS. 
  
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Major Sales/RN, torna público que a Licitação em referência, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
executar serviços concernentes a pavimentação de trechos das 
estradas vicinais entre as comunidades Bom Jardim e Lourenço 
do município de Major Sales/RN, com recursos do Contrato de 
Repasse nº 906176/2020 - Operação nº 1073231-33 – Programa 
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano, através da Caixa 
Econômica Federal, consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - Exercício 2021, de acordo com o edital de convocação e 
seus elementos constitutivos, consoante as disposições da 
legislação vigente, teve como vencedora a empresa MODELO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº 
27.106.675/0001-76, Inscrição Estadual nº 20.466.076-9, com 
endereço na Rua Francisco Alves de Queiroz, nº 434, Princesinha, 
CEP nº 59.900-000, Pau dos Ferros/RN, representada pelo Sr. 
ARTHUR LIMA MORENO, brasileiro, solteiro, engenheiro do 
petróleo, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o nº 086.906.664-19, portador da Cédula de 
Identidade nº 002.451.304 SSP/RN, residente e domiciliado na 
Rua da Saudade, nº 135, Apartamento 1107, Emaus, CEP nº 
59.148.550, Parnamirim/RN, com proposta no valor de R$ 
375.844,47 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil, Oitocentos e 
Quarenta e Quatro Reais e Quarenta e Sete Centavos), estando a 
partir de então todas as peças do processo à disposição dos 
interessados ou de seus procuradores devidamente habilitados 
para exame ou reprodução de peças que possam instruir os seus 
eventuais recursos. Após o decurso dos prazos recursais, não 
havendo a interposição de recursos na fase de julgamento das 
propostas, serão executados todos os demais procedimentos 
necessários a contratação do objeto licitado e a conclusão do 
certame. Informamos que a ata na íntegra encontra-se publicada 
no site www.majorsales.rn.gov.br 
  
Major Sales/RN, 04 de agosto de 2021. 
  
ANTÔNIO ALDEANIO VIEIRA ALVES 
Presidente da Comissão de Licitação 
Portaria nº 164/2021 
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PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 
2021.07.30.010TP 

 
O Município de Major Sales/RN, por intermédio da Comissão 
Especial de Licitação, designada pela Portaria nº 045 de 11 de janeiro 
de 2021, torna público que às 9h00min do dia 06 de setembro de 
2021, fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preço Nº 
2021.07.30.010TP, do tipo “Técnica e Preço”. A presente licitação 
tem por finalidade: A escolha de empresa de consultoria especializada 
em realizar assistência técnica para execução de serviços concernentes 
a elaboração de projetos, gerenciamento e prestação de contas dos 
programas educacional federais, a fim de atender demanda específica 
do município de Major Sales/RN com recursos próprios consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021, nas 
quantidades, especificações e demais condições gerais descritas no 
Projeto Básico, no Edital de convocação e seus elementos 
constitutivos. A qual será realizada na sala da Comissão Especial de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 
  
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Leis 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 


